
  

SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR

  

PORTARIA PREVIC Nº 792, DE 30 DE AGOSTO DE 2025

O DIRETOR DE LICENCIAMENTO, no uso das atribuições que lhe confere a alínea “d” do inciso I do art.
16 do Decreto nº 11.241, de 18 de outubro de 2022, e considerando as manifestações técnicas exaradas
no Processo nº 44011.006049/2024-06, resolve:

 

Art. 1º Aprovar, com vigência a par=r da data de emissão do protocolo pelo sistema informa=zado da
Previc (licenciamento automá=co), ocorrida em 20/06/2024, o termo de adesão celebrado pela en=dade
CIFRÃO – FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA DA CASA DA MOEDA DO BRASIL, CNPJ nº 30.509.566/0001-04, na
condição de patrocinadora do Plano Moedaprev, CNPB nº 2010.0036-83.

Art. 2º Estabelecer o prazo de até 180 (cento e oitenta) dias para o início da operacionalização do termo
de adesão, contados a par=r da data de publicação desta Portaria, sob pena de cancelamento da
autorização concedida.

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Capriata Vaccaro Campelo Bezerra, Diretor(a)
de Licenciamento, em 05/09/2025, às 11:53, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
§3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.previc.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0838507 e o
código CRC ED4A0B32.

 

Referência: Processo nº 44011.006049/2024-06 SEI nº 0838507
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